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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

OFÍCIO SIGA Nº CMBG-OFI-2023/00037

Bento Gonçalves, 03 de março de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Diogo Segabinazzi Siqueira
Prefeito Municipal
Gabinete do Prefeito

 Encaminhamento Projeto de Lei Ordinária nº 22/2023.Assunto:

Senhor Prefeito,

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência que o Plenário
desta Casa Legislativa aprovou o Projeto de Lei Ordinária nº 22/2023.

Em anexo, a Redação Final.

Atenciosamente,

Rafael Pasqualotto 
Presidente
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Exmo. Sr. 
Vereador RAFAEL PASQUALOTTO (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Nesta. 

Excelentíssimo Presidente: 

Em atenção ao r. DESPACHO, recebido em 28 de fevereiro de 
2023, e em conformidade com o art. 140, do Regimento Interno desta Colenda 
Câmara Municipal, estamos encaminhando a Redação Final do Projeto de Lei n° 22, 
de 2023, que "Acresce dispositivos na Lei Municipal n2  6.012, de 12  de dezembro de 
2015, que "Dispõe sobre a Política de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico do 
Município de Bento Gonçalves e dá outras providências". 

Sem mais, com alta estima e elevado apreço, subscrevemo-nos, 

Cordialmente. 

Bento Gonçalves, 28 de fevereiro de 2023. 

Vereador trITAkGO ISRAEL FABRIS (PP) 
Presidente da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

acme andonai 
dvogado - OAB/RS n2  38.659 
rocurador Jurídico 

AUTÓGRAFO LEGISLATIVO: 

Vereador R 	 O (PP) 
Presidente da Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
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LEI MUNICIPAL Nº 	, DE 	 DE 

 

DE 2023. 

  

       

Acresce dispositivos na Lei Municipal 
n° 6.012, de 1° de dezembro de 2015, 
que "Dispõe sobre a Política de 
Incentivo 	ao 	Desenvolvimento 
Econômico do Município de Bento 
Gonçalves e dá outras providências". 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica acrescido o inciso V, no Art. 4°, da Lei Municipal n° 
6.012, de 1° de dezembro de 2015, "Dispõe sobre a Política de Incentivo ao 
Desenvolvimento Econômico do Município de Bento Gonçalves e dá outras 
providências", com a seguinte redação: 

Art. 4° (...) 
(...) 
V - que a empresa ou seu(s) sócio(s) não tenham sido 
condenados por ato de corrupção ou ato de improbidade 
administrativa, com decisão transitada em julgado. 

§19  O impedimento de que trata o inciso V, se estende às 
sociedades controladoras, controladas, coligadas ou no âmbito 
do respectivo contrato, as consorciadas, que serão 
solidariamente responsáveis para efeitos desta Lei. 

§2° Após transcorridos 05 (cinco) anos da decisão de que trata o 
inciso V, poderá o Município conceder os benefícios de que trata 
esta Lei, exceto quando se tratar de condenação reincidente ou 
enquanto durar o prazo da condenação de impedimento de 
recebimento de benefícios do Poder Público, se este for superior 
a 05 (cinco) anos. 
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§32  As empresas que celebrarem acordo de Ieniência, bem 
como no caso de seus sócios celebrarem acordos de 
colaboração premiada, após o cumprimento de todas as sanções 
previstas na legislação federal aplicadas ao ilícito praticado, será 
suspensa a vedação de que trata este inciso. 

Art. 22  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dias do mês de 	 de dois mil e vinte e três. 

DIOGO SEGABINAllI SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 
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